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Secretário Distrital 
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JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 
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IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

  

 
PORTARIA Nº. 239/2023, DE 22 DE SETEMBRO 

DE 2023. 
 

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:   

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 

aprovados no Processo Seletivo nº.001/2023 da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 

aplicado pela Ms Concursos e Homologado 

através do Edital Complementar nº 001/2023,  

de 03/03/2023, nos termos do edital 001-2023, 

publicado no diário oficial do Município de Fátima 

do Sul, no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 

817, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 

úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação  

 

deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – 

SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 

assumirem em caráter temporário os referidos cargos, 

para o qual foram aprovados, por ordem 

classificatória.  

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00004° 

JESSICA DE 

ALMEIDA DUARTE 

LOUZANO 

 

PSICÓLOGO 30 HS 

 
Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo de 07 (sete) dias úteis, munidos dos 
seguintes documentos; 
 

•  01 Foto 

• Carteira Profissional 
•  Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 16 anos 
•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 
•  Cadastro de pessoa física (CPF) 

• Titulo de eleitor 
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•  Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 

•  Comprovante de Residência 
•  Comprovante de escolaridade 
•  Certidão de Nascimento ou casamento 

•  Atestado de aptidão física e mental 
• Certidão eleitoral 
• Certidão de antecedentes criminais (estadual 

e federal) 
• Carteira de habilitação categoria “D” (para 

cargo de motorista) 
• Qualificação no eSocial. 

 

Art. 3º- Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua 
Publicação e/ou afixação revogadas as disposições em 
contrário. 
 

                       

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, 22/09/2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO                                 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 240/2023, DE 22 DE SETEMBRO 
DE 2023 

 

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 

aprovados no Processo Seletivo nº.001/2022 da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 

aplicado pela Ms Concursos e Homologado 

através do Edital Complementar nº 04 de 

07/02/2023, nos termos do edital 001-2022, 

publicado no diário oficial do Município de Fátima 

do Sul, no dia 07/02/2023, pagina 01 na edição 

804, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 

úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação 

deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – 

SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 

assumirem em caráter temporário os referidos cargos, 

para o qual foram aprovados, por ordem 

classificatória.  

 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00014° 
LUANA GERMANO 

DOS SANTOS 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA – SEDE 

DISTRITO 20 HS 

 

00015° 

JULLYANDER 

RAIMUNDO 

MACHADO 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA – SEDE 

DISTRITO 

 

20 HS 

 

00016° 
DOUGLAS PEREIRA 

LUIZ 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA – SEDE 

DISTRITO 

 

20 HS 

 

00017° 
EDINEI CAPEIRO 

LOPES 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA – SEDE 

DISTRITO 

 

20 HS 

 

00018° 

BRUNO DIEGO 

FRANCISCO ROCHA 

DOS SANTOS 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA – SEDE 

DISTRITO 

 

20 HS 

 

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na 
Divisão de Recursos Humanos da                                                          
Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 

munidos dos seguintes documentos; 
 

•  01 Foto 
• Carteira Profissional 

•  Certidão de nascimento dos filhos menores 
de 16 anos 

•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 
•  Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Titulo de eleitor 

•  Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•  Comprovante de Residência 
•  Comprovante de escolaridade 
•  Certidão de Nascimento ou casamento 
•  Atestado de aptidão física e mental 
• Certidão eleitoral 

• Certidão de antecedentes criminais (estadual 

e federal) 
• Carteira de habilitação categoria “D” (para 

cargo de motorista). 
• Qualificação no eSocial. 

 
Art. 3º-   Esta  portaria entra em vigor  na data de  
sua Publicação e/ou afixação revogadas as disposições 

em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, 22/09/2023. 
 
 

ILDA SALGADO MACHADO 
                                 Prefeita Municipal 



IPREFSUL 
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RESOLUÇÃO Nº. 004/CC/2023. 

 

 O Conselho CURADOR do IPREFSUL 

(Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Fátima do Sul), no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal  970/05 

e em reunião realizada no dia 20 de setembro de 

2023, conforme ata nº. 010/2023 

Resolve: 

Art. 1º - Alterar a CPL (Comissão Permanente 

Licitação), para o próximo mandato, correspondente 

a agosto de 2023 até dezembro de 2023, passando a  

ter a seguinte composição: 

 

BRENO PIRES DE CASTRO SCRIPTORE - 

PRESIDENTE 

VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA – SECRETÁRIA  

JOAREZ BRINGEL DE FREITAS – MEMBRO 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da 

sua publicação com efeitos retroativos a data de 20 

de agosto de 2023 e revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

IPREFSUL, aos 25 dias do mês de setembro de 

2023 (25/09/2023). 

 

 

    CIDNEY GRABOWSKI 

PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR 
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